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Nome Posição
remuneratória

Rute Beatriz de Oliveira Coelho da Fonseca . . . . . . . . . . . 1.ª
Raquel Ribeiro Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª
Maria Teresa do Passo Vicente Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Ângela Maria Nascimento Santos Sousa . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Maria Helena Marques António Oliveira   . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Maria João Faria Gaspar de Almeida Aguiar. . . . . . . . . . . 1.ª
Susana Cristina Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Ana Maria da Silva Mota Mealha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
Emília Isabel Valente Mendes Filipe Mateus. . . . . . . . . . . 1.ª
Maísa Maria Beirão da Costa Barros Fortunato  . . . . . . . . 1.ª
Nuno Alexandre Valério Gomes Moreira. . . . . . . . . . . . . . 1.ª

 14 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311359168 

 Aviso n.º 7176/2018
Por meu despacho de 24 de abril de 2018, e após procedimento con-

cursal com vista à constituição de reservas de recrutamento para a área 
da Gestão do Cliente, aberto pelo aviso n.º 14111/2017, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 227, de 24 de novembro de 2017, 
foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado com a trabalhadora abaixo identificada na 
categoria e carreira de assistente técnico e na posição remuneratória 
também abaixo discriminada, para ocupação de posto de trabalho no 
mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., com efeitos a 
14 de maio de 2018, ficando a mesma sujeita, a partir da mesma data, à 
realização de período experimental, conforme alínea b) do artigo 49.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

Nome Posição
remuneratória

Andrelina Fortes Neves Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª

 16 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311359095 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5308/2018
O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece como uma 

das suas prioridades a descentralização como base da reforma do Estado, 
baseada no princípio da subsidiariedade através da reorganização e da 
desconcentração dos serviços tendo sempre em conta o melhor interesse 
dos cidadãos e a salvaguarda do interesse público.

Esta prioridade deverá ter como base a necessária reflexão sobre o 
modelo de funcionamento de modo a reforçar a coerência territorial, num 
contexto de administração desconcentrada, que promova a diversidade de 
oportunidades, o desenvolvimento económico e social tendo em conta a 
opção política de prosseguir um maior equilíbrio e coesão do território, 
valorizando as competências regionais.

O Algarve, tendo em conta a existência de um importante polo Uni-
versitário, um Centro Hospitalar Universitário e um Centro Académico 
Clínico de Investigação e Formação Biomédica, possui as condições 
técnicas e científicas necessárias para a criação de um centro que possa 
implementar, desenvolver e dinamizar a investigação e os serviços de 
saúde nacionais, podendo beneficiar de sinergias com diversos serviços 
do Ministério da Saúde

A Câmara Municipal de Loulé, conjuntamente com o Centro Académico 
de Investigação e Formação Biomédica do Algarve (ABC — Algarve 
Biomedical Center), apresentaram formalmente ao Ministro da Saúde um 
projeto com as infraestruturas e competências necessárias para a criação 
de um centro onde possam ser desenvolvidas determinadas funções de 
instituições de carácter nacional da área da saúde para o Algarve. Esta 
forma de cooperação enquadra -se na necessidade de um maior equilíbrio 

e coesão do território, fortalecendo concomitantemente a investigação, 
formação e a prestação dos cuidados de saúde nacionais.

A possibilidade de concretização destas funções prosseguidas 
por diversas instituições de carácter nacional, nomeadamente do 
INSA — Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P., 
do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento e Produ-
tos de Saúde, I. P., da ACSS — Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., da DGS — Direção -Geral de Saúde, do IPST — Instituto 
Português do Sangue e Transplantação, I. P., requer uma avaliação que 
inclua uma ponderação da sua execução a curto prazo para a região do 
Algarve.

Neste sentido justifica -se a criação de um Grupo de Trabalho tendo 
em vista a definição do modelo de funções que poderão ser enquadradas 
neste processo devendo ser elaborado um relatório com as propostas a 
apresentar ao Ministro da Saúde.

Assim determina -se:
1 — A criação de um Grupo Trabalho ao qual compete a identificação 

de funções suscetíveis de enquadramento num processo de colaboração 
e cooperação do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. 
(INSA, I. P.), da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), da Administração Central do Sistema 
de Saúde, I. P. (ACSS, I. P.), da Direção Geral de Saúde (DGS), do 
Instituto Português do Sangue e Transplantação, I. P. (IPST, I. P.), com 
o Município de Loulé.

2 — O Grupo de Trabalho é constituído por:
a) Fernando de Almeida (Presidente do INSA, I. P. que coordena);
b) Nuno Marques [Presidente do Centro Académico de Investiga-

ção e Formação Biomédica do Algarve (ABC — Algarve Biomedical 
Center)];

c) Adriano Pimpão (Presidente da Assembleia Municipal de Loulé);
d) Helena Leitão (Membro do Conselho Executivo do ABC — Al-

garve Biomedical Center);
e) Paulo Morgado (Presidente da Administração Regional de Saúde 

do Algarve, I. P.);
f) Pedro Castelo Branco (Membro do Conselho Executivo do ABC — 

Algarve Biomedical Center);
g) Pedro Pimpão (Vice -Presidente da Câmara Municipal de Loulé);
h) Um Membro do Conselho Diretivo da ACSS, I. P.;
i) Um Membro do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P.;
j) Um Membro da Direção da DGS;
k) Um Membro do Conselho Diretivo do IPST, I. P.

3 — Compete, ao Grupo de Trabalho, apresentar ao meu Gabinete, 
até 15 de julho de 2018, um relatório identificando:

a) Propostas de colaboração e cooperação relativamente às funções 
das instituições referidas no n.º 1 deste Despacho e o Algarve;

b) Definição temporal e funcional das atividades a desenvolver.

4 — A Secretaria Geral do Ministério da Saúde assegura o apoio 
logístico e administrativo necessário ao desenvolvimento das funções 
do Grupo de Trabalho.

5 — A participação ou colaboração com o Grupo de Trabalho não 
implica o pagamento de qualquer remuneração ou abono pelo exercício 
das suas funções, sem prejuízo de eventuais encargos relativos a despesas 
de deslocação, nos termos da legislação em vigor, serem suportados 
pelos serviços de origem.

6 — Os Coordenadores do Grupo de Trabalho podem solicitar a cola-
boração de peritos, especialistas ou instituições para o desenvolvimento 
do trabalho, devendo os serviços e organismos do Ministério da Saúde 
prestar toda a colaboração que lhe for solicitada.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua pu-
blicação.

18 de maio de 2018. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

311361719 

à realização de período experimental, conforme alínea b) do artigo 49.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Despacho n.º 5309/2018

Designação em regime de substituição
Considerando a necessidade de assegurar o exercício das atribuições 

e competências da Divisão de Coordenação de Projetos e Redes Insti-


